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1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

Este Memorial Descritivo tem por objetivo complementar o desenho relativo ao projeto 

do Sistema de Tratamento de Efluentes das Casas Populares do Loteamento Bom Jesus  em 

Vargem Bonita – SC. 

Alterações na obra (desconformidade com o projeto) só serão permitidas por 

meio de aviso prévio ao engenheiro responsável pelo projeto e ao fiscal da obra, 

qualquer item executado diverso ao projetado sem autorização incluindo defeitos 

(substituição, reparos ou mesmo refazer o serviço) acarretará em custos adicionais que 

serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório.  

 

1.1 GENERALIDADES 

 

Deverão ser mantidas na obra, em local determinado pela fiscalização, placas:  

 Da AMMOC, responsável pelo projeto;  

 Da Empreiteira, com os Responsáveis Técnicos pela execução. 

A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado, sendo 

que toda e qualquer alteração que por ventura deva ser introduzida no projeto ou nas 

especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização do Responsável Técnico 

pelo projeto. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços, ou mesmo mandar refazê-los quando os 

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa 

técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

Caberá à empreiteira proceder à instalação da obra, dentro das normas gerais de 

construção, com previsão de depósito de materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo. Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua 

entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 

mesma. 

É de responsabilidade sua manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de 

obras, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir os 

cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços. 
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Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

Todo material a ser empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização 

antes de começar a ser utilizado. Deve permanecer no escritório uma amostra dos mesmos. 

De acordo com a Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, fica 

terminantemente proibido a troca dos materiais descritos neste projeto e/ou memorial 

descritivo, sob pena de ter o serviço cancelado e o valor a ele destinado não pago. 

 

2. ESCAVAÇÕES/ REATERRO  

 

As escavações para a instalação do sistemas de tratamento serão feitas com máquina 

e o reaterro será executado da mesma maneira após a conclusão dos serviços. 

As valas se ficarem abertas deverão ser sinalizadas. 

 

2.1 SISTEMA DE TRATAMENTO 

 

Para a execução das instalações sanitárias deverão ser respeitados os detalhes do 

projeto específico apresentado. 

A rede será em PVC rígido, próprio para as instalações sanitárias, nas bitolas conforme 

projeto.  

As instalações de esgoto sanitário foram projetadas de modo a: 

 Permitir rápido escoamento dos despejos e fáceis desobstruções; 

 Vedar a passagem de gases e pequenos animais das canalizações para o interior 

das edificações; 

 Não permitir vazamentos, escapamentos de gases e formação de depósitos no 

interior das canalizações; 

 Impedir a contaminação e poluição da água potável; 

 Absorver os esforços provocados pelas variações térmicas a que estão 

submetidas às canalizações; 

 Não provocar ruídos excessivos. 

 Atender as normas como, por exemplo, NBR – 8160 da ABNT. 

 

Será executada sistema de fossa séptica e sumidouro, conforme dimensões e projeto 

apresentando. 
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O sistema será em anéis pré-fabricados com junta em argamassa impermeabilizante, 

para facilitar a instalação foi previsto o uso de guindaste. 

O sistema deverá ser instalado nas casas no ponto mais adequado a cada lote 

respeitando os afastamentos mínimos de 1,50m entre eles e as divisas. 

 

2.1.1 Juntas 

 

Para cada tipo de tubulação deverão ser empregados os materiais indicados pelos 

fabricantes para confecção das juntas e jamais se utilizar materiais que possam ser nocivos 

à saúde. 

 

2.1.2 Valas para tubulações 

 

Todo o movimento de terra necessário ao assentamento de tubulações deverá ser  

feito obedecendo às necessidades de profundidade e recobrimento das tubulações. O 

material utilizado para reaterro deverá ser sempre em terra limpa, não orgânica, isenta de 

pedras, tocos, etc. Deverá ser espalhado em camadas de 20 cm, molhadas e perfeitamente 

compactado. Para evitar o achatamento dos tubos de esgoto enterrados, na primeira camada 

de compactação, compactar primeiramente a terra nas laterais do tubo, permitindo que esta 

camada sirva como anteparo do tubo quando for compactar as camadas superiores. O leito 

das valas deverá ser preparado em camadas de 10 cm, com areia grossa e molhada com 

água. 

 

2.1.3 Locações 

 

Todas as tubulações e equipamentos deverão ser locados, visando um perfeito 

alinhamento e fixados de maneira a impedir a formação de curvaturas nas tubulações. 

 

2.1.4 Declividades 

 

As canalizações para água sempre deverão ter uma pequena inclinação no sentido do 

escoamento 2%, para possibilitar a saída de ar. 

Para as canalizações de esgoto, as declividades mínimas serão as seguintes: 

 Ramais secundários: 3% 
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 Ramais primários: 2%  

 Coletores e subcoletores seguem as especificações do projeto. 

 

 

2.1.5 Recobrimento de tubulações 

 

As tubulações deverão ter um recobrimento mínimo de 30 cm em locais não 

trafegáveis e de 80 cm em locais de tráfego. 

 

2.1.6 Suportes para tubulações 

 

Os suportes e braçadeiras para as tubulações deverão estar distanciados entre si, 

conforme especificações dos fabricantes dos tubos. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Já foi referido em outras passagens deste Memorial, mas é bom reforçar alguns itens: 

 É sempre conveniente que seja realizada uma visita ao local da obra para tomar 

conhecimento da extensão dos serviços. 

 Sugestões de alterações devem ser feitas ao autor do projeto e à fiscalização, 

obtendo deles a autorização para o pretendido, sob pena de ser exigido o serviço 

como inicialmente previsto, sem que nenhum ônus seja debitado ao Contratante. 

 O diário de obra deverá ser feito conforme modelo fornecido pela assessoria de 

planejamento da prefeitura de Vargem Bonita/SC. 
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